PROJETO DE LEI Nº 517, DE 2015

Classifica o município de Lavrinhas como município de Interesse Turístico.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Classifica o município de Lavrinhas como município de Interesse Turístico.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O Município de Lavrinhas teve sua sede inicialmente na povoação de São Francisco de Paula dos Pinheiros, fundada por Manoel Novaes da Cruz e Honório Fidélis do Espírito Santo em 1928.

O povoado ganhou expressão pela passagem de uma estrada de tropeiros, que vindos de Minas Gerais, desciam a Serra da Mantiqueira para chegar ao Vale do Paraíba.

A três quilômetros apenas da capela de Pinheiros, outro núcleo se formou com o nome de Lavrinhas, derivado de pequena lavra de ouro às margens do rio Paraíba, onde se instalaram os moradores.

Em agosto de 1845, por ato do Presidente da Província de São Paulo, constituiu-se o Distrito de Paz de Pinheiros, englobando a Capela de Barra Mansa do Jacu, esta última no Município de Queluz.

Como Distrito de Paz (Vila), Lavrinhas foi criado em dezembro de 1917 e elevado a Município em novembro de 1944.

Como atrações turísticas, o município de lavrinhas apresenta a Fonte Mirifica, a Igreja de São João Batista (construída em 1820), o Sobradão (Patrimônio Histórico da cidade, local onde funcionou a primeira escola mista de Lavrinhas), a Estação Ferroviária (inaugurada em 1874, por D. Pedro II) e o Chalé Coronel Horta (construção de 1896, conserva um acervo com peças e documentos antigos).

Por todos os motivos apresentados, conto com o apoio dos Nobres Pares a aprovação da presente propositura.
Sala das Sessões, em 17/4/2015
a) André do Prado - PR

